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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de SAo Paulo

Lei Complementar nº 104 de 16 de abril de 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial e dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito do Município de SANTA CRUZ DA
CONCEiÇÃO, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficao Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
especial, no valor de R$ 81.178,67 (oitenta e um mil, cento e setenta e oito reais e sessenta e sete
centavos),criando no orçamento em vigor, asseguintesdotaçõesorçamentárias abaixo relacionadas:

Ficha/ Valor ~:âl:t.l~~l i/ti ••Hit:iiti;ltt > » >

UnidadeOrçamentária 01.26.03 ENSINOFUNDAMENTAL- FUNDEB
FuncionalProgramática 12.361.9512.2512 Manutenção do Fundeb- Fundamental
CategoriaEconômica 319011 Vencimentos e VantagensFixas- PessoalCivil
Fonte 92 Transf e ConvêniosEstaduaisVinculados- ExercícioAnterior
Códigode Aplicação 2642020 EducaçãoFundeb- Magistério - Exercíciosanteriores - 2020

TOTALGERALDOSCRÉDITOS 81.178,67

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o superávit financeiro verificado no
exercícioanterior.

Artigo 3º - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas, ficam incluídas na Lei de
DiretrizesOrçamentáriase no PlanoPlurianualvigentes no presente exercício.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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